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LEI Nº 1447/2023
SÚMULA: Altera a redação do art. 2º da Lei Municipal nº. 1.400/2022 e dá outras providências.
A Câmara Municipal APROVOU e eu, PREFEITA MUNICIPAL, no uso das atribuições legais, SANCIONO a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 2º da Lei Municipal nº. 1.400/2022, passando a dispor da seguinte maneira:
“Art. 2º. Ficam criadas 3 (três) vagas temporárias de médico veterinário para contratação de excepcional interesse público pelo prazo de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período com ônus para o Município, para executar os serviços inerentes do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre esta Municipalidade e Governo Federal.”
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a disposição em contrário.
Carambeí/PR, 16 de março de 2023.
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL
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